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RESOLUCAO 479

AGENDA DA DECIMA NONA REQNIAO DO
CONSELHO DE MINISTROS DAS RELACOES EXTERIORES

O COMITE de REPRESENTANTES,
TENDO EM VISTA os artigos 30, 32, 35, 38 e 39 do Tratado de Montevidéu
1980, as Resolucgdes 1 (1) e 82 (XVIII) do Conselho de Ministros e a Resolucdo 478 do
Comité de Representantes.
RESOLVE:
Propor ao Conselho de Ministros das Rela¢gbes Exteriores a seguinte agenda:
I. Abertura do Conselho de Ministros.
a. Eleicdo de autoridades da Mesa Diretiva do Conselho de Ministros.
b. Aprovacéo da agenda.
c. Estabelecimento da ordem de votacdo nominal. Resolugéo 1 (1), art. 11.

Il. Gestao Institucional.

a. Relatério da Presidéncia do Comité de Representantes.
b. Relatério do Secretario-Geral.

lll. Espaco para a intervengéo dos senhores Ministros: Perspectivas da integragédo
na era digital.

IV. Consideracao dos projetos submetidos a aprovagdo do Conselho de Ministros.
V. Designagédo do Secretario-Geral.
VI. Encerramento da sesséao.

a. Assuntos diversos.
b. Assinatura da Ata da Reunido.
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